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PUBLICAÇÕES

3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora 
a empresa que apresentar o menor preço, desde 
que respeitadas as condições estabelecidas nes-
te Aviso, ressalvada a possibilidade de a Admi-
nistração decidir motivadamente pela proposta 
mais vantajosa de acordo com outros critérios 
objetivos.
4.2. Entrega:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebi-
mento da AF (Autorização de Fornecimento), que 
será encaminhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de 
Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 
dias úteis após seu encaminhamento, a contra-
tante providenciará a sua publicação no Diário 
Oficial do Poder Legislativo de São José dos 
Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/
dio), e o prazo de entrega se iniciará na data
da publicação.
4.2.3. Local de entrega: Almoxarifado da Câ-
mara Municipal, situado na Rua Desembargador 
Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São 
José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis 
após a entrega dos materiais.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira no Almo-
xarifado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 
e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
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CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 11593/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Clips Galvanizados Nº 
8/0
1.2. Descrição completa: 3 (três) caixas com 200 
(duzentas) unidades cada de Clips Galvanizados 
Nº 8/0
1.3. Quantidade: 3 (três) caixas com 200 (duzen-
tas) unidades cada
1.4. Finalidade: Organização de documentos.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes 
informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá 
informar o prazo de entrega possível, o qual será 
analisado pela Câmara.



4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem au-
torização prévia da Câmara Municipal, por meio 
de sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de 
qualquer das condições especificadas neste Avi-
so e/ou na proposta comercial, fica a Contratada 
sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para acei-
tar a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Contratante, em até 2 dias úteis contados de seu 
recebimento no email, ficará sujeito à MULTA de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento – AF;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
da(s) mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de 
Fornecimento – AF, ficará a Contratada sujeita a 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) calculada sobre o valor do item ou
itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de mercadoria em desacordo 
com o descrito na Autorização de Fornecimento – 
AF, terá essa empresa 10 (dez) dias úteis para sa-
nar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-
-se-á MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta 
e três por cento) sobre o valor do item entregue 
em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, após o que, será caracterizada inexecução 
do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial 
do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação 
cumulativa de MULTA de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes 
sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Muni-
cípio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR

PUBLICAÇÕES
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E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 11240/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Pen drive 32g.
1.2. Descrição completa: Pen drive 32g.
1.3. Quantidade: 1 (um).
1.4. Finalidade: Armazenamento e transferência 
de arquivos entre computadores.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá 
informar o prazo de entrega possível, o qual será 
analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora 
a empresa que apresentar o menor preço, desde 
que respeitadas as condições estabelecidas nes-
te Aviso, ressalvada a possibilidade de a Admi-
nistração decidir motivadamente pela proposta 
mais vantajosa de acordo com outros critérios 
objetivos.

4.2. Entrega:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebi-
mento da AF (Autorização de Fornecimento), que 
será encaminhada por e-mail. 4.2.2. Caso o re-
cebimento da Autorização de Fornecimento – AF 
não seja confirmado em até 2 dias úteis após seu 
encaminhamento, a contratante providenciará a 
sua publicação no Diário Oficial do Poder Legisla-
tivo de São José dos Campos – DOL (http://diario.
camarasjc.sp.gov.br/dio), e o prazo de entrega se 
iniciará na data da publicação.
4.2.3. Local de entrega: Almoxarifado da Câ-
mara Municipal, situado na Rua Desembargador 
Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São 
José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis 
após a entrega dos materiais.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira no Almo-
xarifado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 
e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem au-
torização prévia da Câmara Municipal, por meio 
de sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de 
qualquer das condições especificadas neste Avi-
so e/ou na proposta comercial, fica a Contratada 
sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para acei-
tar a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Contratante, em até 2 dias úteis contados de seu 
recebimento no email, ficará sujeito à MULTA de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento – AF;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
da(s) mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de 
Fornecimento – AF, ficará a Contratada sujeita a 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) calculada sobre o valor do item ou
itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de mercadoria em desacordo 



 com o descrito na Autorização de Fornecimen-
to – AF, terá essa empresa 10 (dez) dias úteis 
para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, 
aplicar-se-á MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgu-
la trinta e três por cento) sobre o valor do item 
entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada 
inexecução do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial 
do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação 
cumulativa de MULTA de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes 
sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Muni-
cípio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 11941/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 1 (uma) cadeira ergo-
nômica.
1.2. Descrição completa: 1 (uma) cadeira girató-
ria ergonômica tipo presidente com encosto de 
tela New Ergon, espuma injetada, densidade de 
45 a 55 kg/m³, regulagem de apoio e curvatura 
lombar. Apoio retrátil para a cabeça. Mecanismo 
excêntrico com 4 posições de bloqueio, regula-
gem de altura e inclinação do encosto, bloqueio 
do encosto no ponto desejado, coluna a gás,  bra-
ços reguláveis encosto de cabeça com giro livre, 
regulagem do apoio cervical em altura e ângulo 
com variação de 10 cm (apoio 18 cm x 28 cm), 
rodízios duplos de dupla roda PU, revestimento 
do assento em tecido tipo Mesh (48 cm x 50 cm) 
e encosto em tela sintética (tela de poliéster) de 
alto desempenho na cor preta tipo Mesh (50 cm 
x 52 cm), peso máximo recomendado: 150kg. 
Atenda os padrões de ergonomia NR-17.

1.3. Quantidade: 1 (uma).
1.4. Finalidade: Favorecer a postura adequada 
e diminuir os riscos de agravamento de lesão na 
coluna vertebral.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá 
informar o prazo de entrega possível, o qual será 
analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora 
a empresa que apresentar o menor preço, desde 
que respeitadas as condições estabelecidas nes-
te Aviso, ressalvada a possibilidade de a Admi-
nistração decidir motivadamente pela proposta 
mais vantajosa de acordo com outros critérios 
objetivos.
4.2. Entrega:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebi-
mento da AF (Autorização de Fornecimento), que 
será encaminhada por e-mail.
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4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de 
Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 
dias úteis após seu encaminhamento, a contra-
tante providenciará a sua publicação no Diário 
Oficial do Poder Legislativo de São José dos 
Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/
dio), e o prazo de entrega se iniciará na data
da publicação.
4.2.3. Local de entrega: Almoxarifado da Câ-
mara Municipal, situado na Rua Desembargador 
Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São 
José dos Campos 
– SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis 
após a entrega dos materiais.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira no Almo-
xarifado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 
e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem au-
torização prévia da Câmara Municipal, por meio 
de sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de 
qualquer das condições especificadas neste Avi-
so e/ou na proposta comercial, fica a Contratada 
sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para acei-
tar a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Contratante, em até 2 dias úteis contados de seu 
recebimento no email, ficará sujeito à MULTA de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento – AF;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
da(s) mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de 
Fornecimento – AF, ficará a Contratada sujeita a 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) calculada sobre o valor do item ou
itens em atraso; 
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4.5.3. Por entrega de mercadoria em desacordo 
com o descrito na Autorização de Fornecimento – 
AF, terá essa empresa 10 (dez) dias úteis para sa-
nar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-
-se-á MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta 
e três por cento) sobre o valor do item entregue 
em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, após o que, será caracterizada inexecução 
do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial 
do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação 
cumulativa de MULTA de 10% (dez por cento) cal-
culada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA  será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes san-
ções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Municí-
pio de São José dos Campos, por até 3 (três) anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos pelo prazo 
de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 11363/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 1 (uma) cadeira ergo-
nômica.
1.2. Descrição completa: 1 (uma) cadeira ergo-
nômica que atenda aos padrões de ergonomia 
NR-17.

1.3. Quantidade: 1 (uma).
1.4. Finalidade: Favorecer a postura adequada 
e diminuir os riscos de agravamento de lesão na 
coluna vertebral.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.



4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira no Almo-
xarifado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 
e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem au-
torização prévia da Câmara Municipal, por meio 
de sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de 
qualquer das condições especificadas neste
Aviso e/ou na proposta comercial, fica a Contra-
tada sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para acei-
tar a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Contratante, em até 2 dias úteis contados de seu 
recebimento no e mail, ficará sujeito à MULTA de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento – AF;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
da(s) mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de 
Fornecimento – AF, ficará a Contratada sujeita a 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) calculada sobre o valor do item ou
itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de mercadoria em desacordo 
com o descrito na Autorização de Fornecimento – 
AF, terá essa empresa 10 (dez) dias úteis para sa-
nar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-
-se-á MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta 
e três por cento) sobre o valor do item entregue 
em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, após o que, será caracterizada inexecução 
do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial 
do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação 
cumulativa de MULTA de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes
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3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá 
informar o prazo de entrega possível, o qual será 
analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vence-
dora a empresa que apresentar o menor preço, 
desde que respeitadas as condições estabeleci-
das neste Aviso, ressalvada a possibilidade de 
a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros 
critérios objetivos.
4.2. Entrega:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebi-
mento da AF (Autorização de Fornecimento), que 
será encaminhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de 
Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 
dias úteis após seu encaminhamento, a contra-
tante providenciará a sua publicação no Diário 
Oficial do Poder Legislativo de São José dos 
Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/
dio), e o prazo de entrega se iniciará na data
da publicação.
4.2.3. Local de entrega: Almoxarifado da Câ-
mara Municipal, situado na Rua Desembargador 
Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São 
José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis 
após a entrega dos materiais.



sanções administrativas:
a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Muni-
cípio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente 

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 11250/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 3 (três) persianas.
1.2. Descrição completa: 3 (três) persianas 
rolô Double Vision com bandô, translúcidas, cor 
branco-gelo, medindo 1,60 m por 1,60 m, com 
instalação no local, incluindo os respectivos kits 
de itens necessários para sua correta instalação e 
com bloqueio dos Raios UV.
1.3. Quantidade: 3 (três).
1.4. Finalidade: Proteção contra incidência de 
luz solar direta nas telas dos computadores utili-
zados pelos servidores lotados no gabinete onde 
serão instaladas.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá 
informar o prazo de entrega possível, o qual será 
analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora

PUBLICAÇÕES

D.O. - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS                                                                                                            13 DE JANEIRO DE 2023                        PÁGINA   -   21



a empresa que apresentar o menor preço, desde 
que respeitadas as condições estabelecidas nes-
te Aviso, ressalvada a possibilidade de a Admi-
nistração decidir motivadamente pela proposta 
mais vantajosa de acordo com outros critérios 
objetivos.
4.2. Entrega:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebi-
mento da AF (Autorização de Fornecimento), que 
será encaminhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de 
Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 
dias úteis após seu encaminhamento, a contra-
tante providenciará a sua publicação no Diário 
Oficial do Poder Legislativo de São José dos 
Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/
dio), e o prazo de entrega se iniciará na data da 
publicação.
4.2.3. Local de entrega: Almoxarifado da Câ-
mara Municipal, situado na Rua Desembargador 
Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São 
José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis 
após a entrega dos materiais.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira no Almo-
xarifado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 
e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem au-
torização prévia da Câmara Municipal, por meio 
de sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de 
qualquer das condições especificadas neste
Aviso e/ou na proposta comercial, fica a Contra-
tada sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para acei-
tar a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Contratante, em até 2 dias úteis contados de seu 
recebimento no email, ficará sujeito à MULTA de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento – AF;

4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
da(s) mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de 
Fornecimento – AF, ficará a Contratada sujeita a 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) calculada sobre o valor do item ou
itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de mercadoria em desacordo 
com o descrito na Autorização de Fornecimento – 
AF, terá essa empresa 10 (dez) dias úteis para sa-
nar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-
-se-á MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta 
e três por cento) sobre o valor do item entregue 
em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, após o que, será caracterizada inexecução 
do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial 
do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação 
cumulativa de MULTA de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes 
sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Muni-
cípio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
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rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente 

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 11757/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 1 (uma) fragmentado-
ra de papel.
1.2. Descrição completa: 1 (uma) fragmentadora 
de papel S300D com capacidade para fragmentar 
até 30 folhas simultaneamente, além de CDs, 
cartões, clipes e grampos, 220V, cesto de 31 litros 
ou mais, com sistema de reversão e proteção 
térmica;
1.3. Quantidade: 1 (uma).
1.4. Finalidade: Uso diário no gabinete.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá 
informar o prazo de entrega possível, o qual será 
analisado pela Câmara. 
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vence-
dora a empresa que apresentar o menor preço, 
desde que respeitadas as condições estabeleci-
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das neste Aviso, ressalvada a possibilidade de 
a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros 
critérios objetivos.
4.2. Entrega: 
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebi-
mento da AF (Autorização de Fornecimento), que 
será encaminhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de 
Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 
dias úteis após seu encaminhamento, a contra-
tante providenciará a sua publicação no Diário 
Oficial do Poder Legislativo de São José dos 
Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/
dio), e o prazo de entrega se iniciará na data da 
publicação.
4.2.3. Local de entrega: Almoxarifado da Câ-
mara Municipal, situado na Rua Desembargador 
Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São 
José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis 
após a entrega dos materiais.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira no Almo-
xarifado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 
e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem au-
torização prévia da Câmara Municipal, por meio 
de sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de 
qualquer das condições especificadas neste
Aviso e/ou na proposta comercial, fica a Contra-
tada sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para acei-
tar a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Contratante, em até 2 dias úteis contados de seu 
recebimento no email, ficará sujeito à MULTA de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento – AF;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
da(s) mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de

Fornecimento – AF, ficará a Contratada sujeita a 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) calculada sobre o valor do item ou
itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de mercadoria em desacordo 
com o descrito na Autorização de Fornecimento – 
AF, terá essa empresa 10 (dez) dias úteis para sa-
nar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-
-se-á MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta 
e três por cento) sobre o valor do item entregue 
em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, após o que, será caracterizada inexecução 
do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial 
do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação 
cumulativa de MULTA de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes 
sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Muni-
cípio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 11757/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 3 (três) persianas.
1.2. Descrição completa: 3 (três) persianas rolô 
Double Vision com bandô e bloqueio de raios 
UV, translúcidas, cor branco-gelo, com 1,65m x 
1,70m, incluindo kits de instalação.
1.3. Quantidade: 1 (um).
1.4. Finalidade: Proteção contra incidência de 
luz solar direta nas telas dos computadores
utilizados pelos servidores lotados no gabinete 
onde serão instaladas.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá 
informar o prazo de entrega possível, o qual será 
analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vence-
dora a empresa que apresentar o menor preço, 
desde que respeitadas as condições estabeleci-
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das neste Aviso, ressalvada a possibilidade de 
a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros 
critérios objetivos.
4.2. Entrega:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebi-
mento da AF (Autorização de Fornecimento), que 
será encaminhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de 
Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 
dias úteis após seu encaminhamento, a contra-
tante providenciará a sua publicação no Diário 
Oficial do Poder Legislativo de São José dos 
Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/
dio), e o prazo de entrega se iniciará na data
da publicação.
4.2.3. Local de entrega: Almoxarifado da Câ-
mara Municipal, situado na Rua Desembargador 
Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São 
José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis 
após a entrega dos materiais.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira no Almo-
xarifado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 
e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem au-
torização prévia da Câmara Municipal, por meio 
de sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de 
qualquer das condições especificadas neste
Aviso e/ou na proposta comercial, fica a Contra-
tada sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para acei-
tar a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Contratante, em até 2 dias úteis contados de seu 
recebimento no email, ficará sujeito à MULTA de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento – AF;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
da(s) mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de

Fornecimento – AF, ficará a Contratada sujeita a 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) calculada sobre o valor do item ou
itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de mercadoria em desacordo 
com o descrito na Autorização de Fornecimento – 
AF, terá essa empresa 10 (dez) dias úteis para sa-
nar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-
-se-á MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta 
e três por cento) sobre o valor do item entregue 
em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, após o que, será caracterizada inexecução 
do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial do 
item, ficará a Contratada sujeita a
aplicação cumulativa de MULTA de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor
de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes 
sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Muni-
cípio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
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b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 12356/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: SSD externo de 1Tb.
1.2. Descrição completa: (2) duas unidades de 
SSD (Solid State Drive) externo, conforme especi-
ficações a seguir:
• Portátil;
• Interface USB;
• Capacidade de 1Tb, cada.
1.3. Quantidade: 2 (duas) unidades.
1.4. Finalidade: Armazenamento e transferência 
de arquivos entre computadores e manter uma 
cópia de segurança de arquivos históricos.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá 
informar o prazo de entrega possível, o qual será 
analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.
4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vence-
dora a empresa que apresentar o menor preço, 
desde que respeitadas as condições estabeleci-
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das neste Aviso, ressalvada a possibilidade de 
a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros 
critérios objetivos.
4.2. Entrega:
• Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebimen-
to da AF (Autorização de Fornecimento), que será 
encaminhada por e-mail.
• Caso o recebimento da Autorização de Forne-
cimento – AF não seja confirmado em até 2 dias 
úteis após seu encaminhamento, a contratante 
providenciará a sua publicação no Diário Oficial 
do Poder Legislativo de São José dos Campos – 
DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), e o 
prazo de entrega se iniciará na data da publica-
ção.
• Local de entrega: Almoxarifado da Câmara Mu-
nicipal, situado na Rua Desembargador Francisco 
Murilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São José dos 
Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis 
após a entrega dos materiais.
4.4. Condições de fornecimento:
• Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxari-
fado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 e 
13h30 e 17h00;
• Caso não seja possível cumprir o horário pre-
visto no item 4.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
• Não será admitida entrega parcial sem autoriza-
ção prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de 
qualquer das condições especificadas neste
Aviso e/ou na proposta comercial, fica a Contra-
tada sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
• Caso haja recusa injustificada para aceitar 
a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Contratante, em até 2 dias úteis contados de seu 
recebimento no e-mail, ficará sujeito à MULTA de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor total 
da Autorização de Fornecimento – AF;
• Por atraso injustificado na(s) entrega(s) da(s) 
mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de

Fornecimento – AF, ficará a Contratada sujeita a 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) calculada sobre o valor do item ou 
itens em atraso;
• Por entrega de mercadoria em desacordo com 
o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, 
terá essa empresa 10 (dez) dias úteis para sanar a
irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) sobre o valor do item entregue em 
desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do
contrato;
• Caracterizando-se a inexecução parcial do item, 
ficará a Contratada sujeita a aplicação cumula-
tiva de MULTA de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor de cada item irregular;
• Sendo total a inexecução, a MULTA será de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor do item 
irregular;
• Incidirão concomitantemente e independente-
mente das multas acima, as seguintes sanções 
administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Muni-
cípio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente 

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 12311/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Manutenção de 3 (três) 
fragmentadoras
1.2. Descrição completa: Manutenção de 3 (três) 
fragmentadoras incluindo os seguintes serviços:
• Fragmentadora 1: Troca da engrenagem secun-
dária, e revisão;
• Fragmentadora 2: Reparo na placa lógica, troca 
da haste de presença do sensor, desobstrução 
das lâminas, limpeza lubrificação e revisão; e
• Fragmentadora 3: Troca da engrenagem de poli-
propileno, troca da engrenagem de ferro/Central, 
troca do eixo das engrenagens, lubrificação e 
revisão
1.3. Finalidade: Manutenção corretiva.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
execução, item 4.2.1, a cotação deverá informar o 
prazo de entrega possível, o qual será analisado 
pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.
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4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vence-
dora a empresa que apresentar o menor preço, 
desde que respeitadas as condições estabeleci-
das neste Aviso, ressalvada a possibilidade de 
a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros 
critérios objetivos.
4.2. Execução:
• Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebi-
mento da AS (Autorização de Serviço), que será 
encaminhada por e-mail.
• Caso o recebimento da Autorização de Serviço – 
AS não seja confirmado em até 2 dias úteis após 
seu encaminhamento, a contratante providen-
ciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder 
Legislativo de São José dos Campos – DOL
(http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), e o prazo 
de entrega se iniciará na data da publicação.
• Local de execução: Câmara Municipal, situada 
na Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 
33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos – SP, 
CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias após a 
emissão da Nota Fiscal, que somente poderá ser 
emitida após a conclusão do serviço ou da etapa, 
nos casos de execução parcelada.
4.4. Condições de fornecimento:
• A execução do serviço na Câmara Municipal, 
quando necessário, deve ser realizada entre 8h00 
e 11h30 e 13h30 e 17h00;
• Caso não seja possível cumprir o horário pre-
visto no item 4.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
• Não será admitida execução parcial sem auto-
rização prévia da Câmara Municipal, por meio de 
sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de 
qualquer das condições especificadas neste Avi-
so e/ou na proposta comercial, fica a Contratada 
sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
• Caso haja recusa injustificada para aceitar a 
Autorização de Serviço emitida pela Contratante, 
em até 2 dias úteis contados de seu recebimento

no e-mail, ficará sujeito à MULTA de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor total da Autoriza-
ção de Serviço – AS;
• Por atraso injustificado na(s) entrega(s) do(s) 
serviço(s) descrito(s) na Autorização de Serviço – 
AS, ficará a Contratada sujeita a MULTA DIÁRIA de 
0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) calcu-
lada sobre o valor do item ou itens em atraso;
• Por entrega de serviço em desacordo com o 
descrito na Autorização de Serviço – AS, terá 
essa empresa 10 (dez) dias úteis para sanar a 
irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) sobre o valor do item entregue em 
desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do 
contrato;
• Caracterizando-se a inexecução parcial do item, 
ficará a Contratada sujeita a aplicação cumula-
tiva de MULTA de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor de cada item irregular;
• Sendo total a inexecução, a MULTA será de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor do item 
irregular;
• Incidirão concomitantemente e independente-
mente das multas acima, as seguintes sanções 
administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Muni-
cípio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:
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a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail
compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 12310/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Manutenção de 1 
(uma) plastificadora
1.2. Descrição completa: Troca do rolamento do 
eixo, desobstrução dos rolos de preção, lubrifica-
ção e revisão.
1.3. Finalidade: Manutenção corretiva.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
execução, item 4.2.1, a cotação deverá informar o 
prazo de entrega possível, o qual será analisado 
pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vence-
dora a empresa que apresentar o menor preço, 
desde que respeitadas as condições estabeleci-
das neste Aviso, ressalvada a possibilidade de 
a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros 
critérios objetivos.
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4.2. Execução:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o rece-
bimento da AS (Autorização de Serviço), que será 
encaminhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de Ser-
viço – AS não seja confirmado em até 2 dias úteis 
após seu encaminhamento, a contratante pro-
videnciará a sua publicação no Diário Oficial do 
Poder Legislativo de São José dos Campos – DOL 
(http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), e o prazo 
de entrega se iniciará na data da publicação.
4.2.3. Local de execução: Câmara Municipal, 
situada na Rua Desembargador Francisco Murilo 
Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos 
– SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias após a 
emissão da Nota Fiscal, que somente poderá ser 
emitida após a conclusão do serviço ou da etapa, 
nos casos de execução parcelada.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. A execução do serviço na Câmara Munici-
pal, quando necessário, deve ser realizada entre 
8h00 e 11h30 e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
4.4.3. Não será admitida execução parcial sem 
autorização prévia da Câmara Municipal, por 
meio de sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de 
qualquer das condições especificadas neste Avi-
so e/ou na proposta comercial, fica a Contratada 
sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para aceitar 
a Autorização de Serviço emitida pela Contratan-
te, em até 2 dias úteis contados de seu recebi-
mento no e-mail, ficará sujeito à MULTA de 10% 
(dez por cento) calculada sobre o valor total da
Autorização de Serviço – AS;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de 
Serviço – AS, ficará a Contratada sujeita a MULTA 
DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 
cento) calculada sobre o valor do item ou itens

em atraso;
4.5.3. Por entrega de serviço em desacordo com 
o descrito na Autorização de Serviço – AS, terá 
essa empresa 10 (dez) dias úteis para sanar a 
irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) sobre o valor do item entregue em 
desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do 
contrato; 
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial 
do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação 
cumulativa de MULTA de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes 
sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Muni-
cípio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão negativa de débitos trabalhistas.
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6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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